
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RiO G R A N D E DO SUL 
MUNICÍPIO A Ç O R I A N O 

No 3 . 0 0 3 / 9 5 

"ORÇA RECEITA E FIXA DESPESA DO 
HOSPITAL NUNICIPAL DE SANTO ANTONIO P/l 
PATRULHA P / l K / i £7 EXERCÍCIO DE 1996" 

FERULIO TEDESCO NETTu, P r e f e i t o M u n i c i p a l 
de Santo Antônio da P a t r u l h a ^ no uso das 
at r i bui çíies que lhe s'è.o c o n f e r i d a s por L e i . 

FAÇO SABER^ que a Câmara Municipal aprovou 
e eu s an c i ono a s e g u i n t e Lei s 

ARTIGO ío ~ A Receita do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D/i 
PATRULHA^ para o e x e r c í c i o de 199ó, è orçada ejn R$ 
1.659.700f.00 (um m i l h ã o , se i s centos e cinqüenta e noi^e 
^ ' i l e setecentos r e a i s ú , e será arrecadada de 
conformidade com a I eg i s I açÈo i.'igente^ obedecendo a 
c l a s s i f i c a ç ã o g e r a i s 

RECEITAS CORRENTES 

I - Receita P a t r i m o n i a l , . . . . . , , R $ 70.000,00 

I I - Receitas de Se r i ' i ços , R$ 880,000,00 

I I I ••••• T r a n s f e r ê n c i a s C o r r e n t e s , , R$ 520,000,00 

Jl/ ~ Outras Receitas C o r r e n t e s . R$ 150.000,00 

7 O T A L . , R$ 1,620.000^00 

RECEITAS DE CAPITAL 

' J - Ope raf?:!es de C r é d i t o , , , , , , , RS- 39,700,00 

TOTAL GERAL RECEITA, , R$ 1 ,659,700,00 

'IGÕ 2o ~ Despesa do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA, ê f i x a d a em R$ 1,659,700,00 (um 
m i l h ã o , se i s centos e ci¥>q denta s noue mil e 
setecentos r e a i s ) e será r e a l i z a d a de 
confo rmidade com os quadros das dotaç'òes por 
òrgiSos e r e s p e c t i v a s unidades orçamentárias 
anexas, que f i c a m fazendo p a r t e i nteg r a n t e desta 
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00^ 

IJGC .3o - Fica o P r e f e i t o auto r i zaclo ^ de conformidade com o 
a r t i g o 7o, 42 e 43 da Lei Federal no 4.320/64^ as 

I - Abrir C r é d i t o s Suplementares atè o l i m i t e de 157, 
(quinze por c e n t o ) da despesa t o t a l a u t o r i z a d a ^ 

I I - Rsalizar em qualquer v)ês do e x e r c í c i o f i n a n c e i r o ^ 
Operaç'ào de CrèditOf, por a n t e c i paçSso da Receita^- para 
atender a i n s u f i c i ê n c i a d e - í M i x a , 

4o ~ Esta Lei^ reí'ogadas as d i s pos i Çiies em cont r à r i O f , 
entra em i-'igor a p a r t i r de 01 de J a n e i r o de 1996^ 

ETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de dezembro de 1995 

íGISTRE-SE E COHUNIQUE-SE 

FERULIO TlTDESct} NETTO 
P r e f e i t o üurii ci pai 

E . GERALDt 
retário le A i M i n í s t raçSlo 
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